
, PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PNEUS EM ATENDIMENTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jur íd ica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
45.699.626/0001-76. com sede nesta cidade, à Avenida Frei Orestes Girardi n° 893, Vila Abernéssia, neste 
ato, representada pelo Sr. Secretário de Adminis t ração MARCOS ANTÔNIO CHIOVETTI, pelo Responsável 
do Setor de Transportes e de outro lado a empresa LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n.° 02.678.428/0001-13, com sede à Av. General Osório n° 1127 - Centro - Chapecó - SC. CEP 
89.802-212. neste ato representada por LUIS AFONSO GONSALES, portado do RG n° 26.580-32 e CPF n° 
020.170.729-23; têm justo e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especif icado, decorrente 
da Licitação Pregão Eletrônico n° 028/2022, para Registro de Preços n° 018/2023, com fundamento na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas a seguir especif icadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste termo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PNEUS EM 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme especi f icações 
e quantitat ivos constantes no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 028/2022, partes integrantes 
deste instrumento. 

l . l . l . Os recursos orçamentár ios para pagamento do objeto de contratações oriundas deste Registro de 
Preços correrão a conta da dotação orçamentár ia: LU1Z 

ESTADO DE SAO PAULO 

PREGÃO ELETRONICO N.° 028/2022 

PROCESSO N.° 23.398/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2023. 

LUIZ 
AFONSO 
GONSALES:0 
2017072923 

r \ 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
: I 

i ESTADO DE SÃO PAULO 

Órgã 
o 

Des Órgão Ficha Dotação / Natureza da Despesa 
Des 

Natureza 
Despesa 

Des Ação Fonte 

1 Secretar ia de Gabinete 4 01 .01 .04 .122 .0011 .2 .001 .339030 .01 .1100000 
MATERIAL 

DE 
CONSUM 

O 

MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DAS 

AÇÕES DO GABINETE 
1 

1 Secretar ia de Gab ine te 18 01 .03 .04 .122 .0013 .2 .002 .339030 .01 .1100000 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

O 

MANUTENÇAO E EXECUÇÃO DAS 

AÇÕES DO FUNDO DE SOLIDARIEDADE 
1 

1 Secretar ia de Gabinete 12 01 .02 .04 .243 .0012 .2 .003 .339030 .01 .1100000 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

O MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DAS 

AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
1 

2 
Secretar ia de 

Admin i s t ração 
3 1 02 .01 .04 .122 .0020 .2 .005 .339030 .01 .1100000 

MATERIAL i 

D E : AÇÕES DE SUPORTE ADMINISTRATIVO 
CONSUM ; ' 

0 

1 

3 Secretar ia de Finanças 50 03 .01 .04 .123 .0030 .2 .006 .339030 .01 .1100000 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 
GESTÃO E CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

1 

4 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
6 1 04 .01 .12 .367 .0041 .2 .009 .339030 .01 .2400000 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA MUNICIPAL ENSINO 

ESPECIAL 
1 

4 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
68 04 .01 .12 .368 .0041 .2 .007 .339030 .01 .2000003 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

1 

4 Secretar ia de Educação 69 04 .01 .12 .368 .0041 .2 .007 .339030 .05 .2000003 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 
5 

4 Secretar ia de Educação 86 04 .02 .12 .368 .0042 .2 .059 .339030 .02 .2600000 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

Operação e M a n u t e n ç ã o do Sistema 

Mun i c i pa l de Ensino - FUNDEB 70% 
2 

4 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
520 04 .01 .12 .368 .0041 .2 .007 .339030 .01 .3120000 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

OPERAÇAO E MANUTENÇAO DO 

SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

1 

4 Secretar ia de Educação 98 04 .03 .12 .306 .0043 .2 .015 .339030 .01 .2000001 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 DISPONIBILIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 
1 

4 Secretar ia de Educação 99 04 .03 .12 .306 .0043 .2 .015 .339030 .02 .2000001 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 
2 

4 Secretar ia de Educação 100 04 .03 .12 .306 .0043 .2 .015 .339030 .05 .2000001 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ALIMENTAÇAO 

ESCOLAR 
5 

4 Secretar ia de Educação 106 04 .06 .12 .361 .0046 .2 .018 .339030 .05 .2000002 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

SUPORTE A MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

5 

4 Secretar ia de Educação 93 04 .02 .12 .368 .0042 .2 .060 .339030 .02 .2600000 

MATERIAL 

DE 
CONSUM 

0 

Operação e M a n u t e n ç ã o do Sis tema 

M u n i c i p a l de Ensino - FUNDEB 30% 
2 

5 115 05 .01 .10 .301 .0050 .2 .020 .339030 .01 .3000001 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 1 

5 519 05 .01 .10 .301 .0050 .2 .020 .339030 .05 .3120000 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 5 

5 117 05 .01 .10 .301 .0050 .2 .020 .339030 .05 .3000001 MATERIAL PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 5 

5 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
134 05 .01 .10 .301 .0050 .2 .209 .339030 .05 .3000001 

DE 

CONSUM 

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -

CAPITACAO PONDERADA 
5 

5 137 05 .01 .10 .301 .0050 .2 .218 .339030 .05 .3000001 
O INCENTIVO FINANCEIRO COM BASE 

EM CRITÉRIO POPULACIONAL 
5 

5 142 05 .01 .10 .301 .0056 .2 .022 .339030 .05 .3000001 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 5 

5 150 05.01.10.301.0166.2.211.339030.01.3OOOÇ01 AÇÕES ESTRATÉGICAS - SAÚDE BUCAL 1 

LUiZ AFONSO — 
GONSAIE5:02 
017072923 ^ 
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, PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
1 ESTADO DE SÃO PAULO 

5 156 0 5 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 1 6 6 . 2 . 2 1 2 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 1 
1 AÇÕES ESTRATÉGICAS - CEO 

; MUNIC IPAL 
1 

5 162 0 5 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 1 7 4 . 2 . 0 2 1 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 1 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 1 

5 168 0 5 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 1 7 4 . 2 . 2 1 0 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 3 0 0 0 0 0 1 
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -

DESEMPENHO 
5 

5 1 7 1 0 5 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 1 7 4 . 2 . 2 1 4 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 3 0 0 0 0 0 1 
PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA 

APS 
5 

: 5 178 0 5 . 0 2 . 1 0 . 3 0 2 . 0 0 6 3 . 2 . 0 2 5 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 2 SAÚDE MENTAL 1 

| 5 185 0 5 . 0 2 . 1 0 . 3 0 2 . 0 1 6 7 . 2 . 2 2 0 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 2 
ATENCAO A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

1 PARA PROCEDIMENTOS NO M A C 
1 

5 186 0 5 . 0 2 . 1 0 . 3 0 2 . 0 1 6 7 . 2 . 2 2 0 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 3 0 0 0 0 0 2 
ATENCAO A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

PARA PROCEDIMENTOS NO M A C 
5 

5 193 0 5 . 0 2 . 1 0 . 3 0 2 . 0 1 6 7 . 2 . 2 2 1 . 3 3 9 0 3 0 . 0 2 . 3 0 0 0 0 0 2 PRÓ SANTA CASA 2 

5 197 0 5 . 0 3 . 1 0 . 3 0 4 . 0 0 5 2 . 2 . 0 2 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 3 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1 

5 198 0 5 . 0 3 . 1 0 . 3 0 4 . 0 0 5 2 . 2 . 0 2 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 3 0 0 0 0 0 3 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 5 

5 208 0 5 . 0 3 . 1 0 . 3 0 5 . 0 0 5 3 . 2 . 0 2 8 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 3 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 1 

5 209 0 5 . 0 3 . 1 0 . 3 0 5 . 0 0 5 3 . 2 . 0 2 8 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 3 0 0 0 0 0 3 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 5 

5 216 0 5 . 0 3 . 1 0 . 3 0 5 . 0 0 6 5 . 2 . 0 3 3 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 3 
PREVENÇÃO CONTRA DST/HIV /A IDS E 

HEPATITES VIRAIS 
1 

5 217 0 5 . 0 3 . 1 0 . 3 0 5 . 0 0 6 5 . 2 . 0 3 3 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 3 0 0 0 0 0 3 
PREVENÇÃO CONTRA DST/HÍV /A IDS E 

HEPATITES VIRAIS 
5 

5 228 0 5 . 0 3 . 1 0 . 3 0 5 . 0 0 7 9 . 2 . 0 3 4 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 3 SETOR DE ZOONOSE 1 

5 233 0 5 . 0 3 . 1 0 . 3 0 5 . 0 0 7 9 . 2 . 2 0 8 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 3 
FUNDO M U N I C I P A L DE PROTEÇÃO E 

DEFESA DOS A N I M A I S 
1 

5 235 0 5 . 0 4 . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 6 4 . 2 . 0 2 6 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 3 0 0 0 0 0 4 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 1 

5 515 0 5 . 0 2 . 1 0 . 3 0 2 . 0 1 6 7 . 2 . 2 2 0 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 3 1 2 0 0 0 0 
ATENCAO A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

PARA PROCEDIMENTOS NO M A C 
5 

5 116 0 5 . 0 1 . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 5 0 . 2 . 0 2 0 . 3 3 9 0 3 0 . 0 2 . 3 0 0 0 0 0 1 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 2 

i 
6 

Secre tar ia de M e i o 
A m b i e n t e 

250 0 6 . 0 2 . 1 8 . 5 4 1 . 0 0 6 2 . 2 . 0 3 6 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

MATERIAL 

DE 

C O N S U M 

0 

FUNDO DO M E I O A M B I E N T E 1 

7 254 0 7 . 0 1 . 0 8 . 2 4 1 . 0 0 7 1 . 2 . 0 3 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 5 0 0 0 0 0 1 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1 

7 510 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 3 . 0 0 7 3 . 2 . 0 3 9 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 3 1 2 0 0 0 0 PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE 5 

7 269 0 7 . 0 1 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 1 . 2 . 0 3 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 2 . 5 0 0 0 0 0 1 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 2 

7 2 7 0 0 7 . 0 1 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 1 . 2 . 0 3 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 5 0 0 0 0 0 1 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 5 

7 2 8 1 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 3 . 0 0 7 2 . 2 . 0 3 8 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 5 0 0 0 0 0 2 PROTEÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1 

7 Secre ta r ia d e 286 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 3 . 0 0 7 3 . 2 . 0 3 9 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 5 0 0 0 0 0 3 
MATERIAL 

DE 

PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE 1 

7 D e s e n v o l v i m e n t o 295 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 2 . 2 . 0 3 8 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 5 0 0 0 0 0 2 
MATERIAL 

DE 
PROTEÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1 

7 e Ass is tênc ia 296 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 2 . 2 . 0 3 8 . 3 3 9 0 3 0 . 0 2 . 5 0 0 0 0 0 2 C O N S U M PROTEÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 2 

7 Social 297 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 2 . 2 . 0 3 8 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 5 0 0 0 0 0 2 0 PROTEÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 5 

7 303 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 3 . 2 . 0 3 9 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 5 0 0 0 0 0 3 PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE 1 

7 3 0 4 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 3 . 2 . 0 3 9 . 3 3 9 0 3 0 . 0 2 . 5 0 0 0 0 0 3 PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE 2 

7 305 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 3 . 2 . 0 3 9 . 3 3 9 0 3 0 . 0 5 . 5 0 0 0 0 0 3 PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE 5 

7 3 1 0 0 7 . 0 4 . 0 8 . 2 4 1 . 0 0 7 1 . 2 . 0 3 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 5 0 0 0 0 0 1 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1 

7 504 0 7 . 0 2 . 0 8 . 2 4 1 . 0 0 7 3 . 2 . 0 3 9 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 5 0 0 0 0 0 3 PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE 1 

7 268 0 7 . 0 1 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 7 1 . 2 . 0 3 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 5 0 0 0 0 0 1 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1 ; 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

8 S e c r e t a r i a d e O b r a s 3 2 3 0 8 . 0 1 . 1 5 . 4 5 1 . 0 0 8 0 . 2 . 0 4 1 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L j 

DE I GESTÃO E SUPORTE AS OBRAS 

C O N S U M PÚBLICAS 

0 

1 

9 
S e c r e t a r i a d e Se rv i ços 

U r b a n o s 
3 4 1 0 9 . 0 1 . 1 5 . 4 5 2 . 0 0 9 0 . 2 . 0 4 2 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 

SERVIÇOS PÚBLICOS 1 

1 0 

S e c r e t a r i a d e 

P l a n e j a m e n t o , 

H a b i t a ç ã o e 

D e s e n v o l v i m e n t o 

E s t r a t é g i c o 

3 5 0 1 0 . 0 1 . 1 5 . 1 2 2 . 0 1 0 0 . 2 . 0 4 3 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 

M A N U T E N Ç Ã O E SUPORTE DAS 

AÇÕES DO SEPLAN 
1 

1 1 
S e c r e t a r i a d e E s p o r t e s , 

J u v e n t u d e e Lazer 
3 5 9 1 1 . 0 1 . 2 7 . 8 1 2 . 0 1 1 1 . 2 . 0 4 4 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 

M A N U T E N Ç Ã O E I N C E N T I V O A O 

ESPORTE 
1 

1 2 S e c r e t a r i a d e T u r i s m o 3 7 1 1 2 . 0 1 . 2 3 . 6 9 5 . 0 1 2 1 . 2 . 0 4 5 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 

M A N U T E N Ç Ã O DAS AÇÕES DE 

P R O M O Ç Ã O DO T U R I S M O 
1 

13 

S e c r e t a r i a de 

A g r i c u l t u r a e 

D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l 

3 8 2 1 3 . 0 1 . 2 0 . 6 0 6 . 0 1 3 0 . 2 . 0 4 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

1 M A N U T E N Ç Ã O E EXECUÇÃO DAS 

C O N S U M AÇÕES DE D E S E N V O L V I M E N T O DA 
A G R I C U L T U R A 

1 

1 4 

Secretar ia de 
Segurança Pública 

e Cidadania 

3 9 1 1 4 . 0 1 . 0 6 . 1 8 1 . 0 1 4 1 . 2 . 0 4 8 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 
O P E R A C I O N A L I Z A Ç Ã O D A G U A R D A 

M U N I C I P A L 
1 

14 

Secretar ia de 
Segurança Pública 

e Cidadania 

3 9 9 1 4 . 0 2 . 0 6 . 1 8 2 . 0 1 4 2 . 2 . 0 4 9 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 DEFESA CIVIL M U N I C I P A L 1 

1 4 

Secretar ia de 
Segurança Pública 

e Cidadania 

4 2 6 1 4 . 0 6 . 0 6 . 1 2 2 . 0 1 6 5 . 2 . 2 0 7 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 

M A N U T E N Ç Ã O DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE S E G U R A N Ç A PÚBL ICA 

E C I D A D A N I A 

1 

1 4 

Secretar ia de 
Segurança Pública 

e Cidadania 
4 0 8 1 4 . 0 4 . 0 6 . 1 8 1 . 0 1 4 4 . 2 . 0 5 1 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 4 0 0 0 0 0 1 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 
O P E R A C I O N A L I Z A Ç Ã O DO DSV 1 

14 

Secretar ia de 
Segurança Pública 

e Cidadania 

4 1 8 1 4 . 0 5 . 0 6 . 1 8 2 . 0 1 4 5 . 2 . 0 5 2 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 

SUPORTE AS AÇÕES DOS B O M B E I R O S 1 

14 

Secretar ia de 
Segurança Pública 

e Cidadania 

4 0 7 1 4 . 0 4 . 0 6 . 1 8 1 . 0 1 4 4 . 2 . 0 5 1 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 4 0 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 

O P E R A C I O N A L I Z A Ç Ã O DO DSV 1 

15 
S e c r e t a r i a de 

V a l o r i z a ç ã o da C u l t u r a 
4 3 5 1 5 . 0 1 . 1 3 . 3 9 2 . 0 1 5 1 . 2 . 0 5 3 . 3 3 9 0 3 0 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 0 

M A T E R I A L 

DE 

C O N S U M 

0 

M A N U T E N Ç A O E D IFUSÃO DA 

CULTURA 
1 

1.1.2. As entregas do objeto desta licitação deverão ser real izadas conforme solicitação e necessidade 
da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, cujo o endereço a ser determinado pela 
Requisitante, dentro dos limites do munipípio, constará na Autorização de Fornecimento, 

LUIZ 
AFONSO 

Assinadode forma 
digital púf LUIZ 
AFONSO 
GONSALES.-020?707292 

GONSALES:0 3 
Dados: 2023.06.20 

2 0 1 7 0 7 2 9 2 3 10:16:46-03'00' 
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, PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
% 4>7 ESTADO DE SÃO PAULO 

#•> 

mW 

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

1.1.3. Para cada de solicitação de empenho, a mesma deve estar acompanhada de justificativa, a 
data da última troca de pneus, a quilometragem do veículo, bem como a assinatura do 
Secretário da pasta requisitante e do responsável pelo setor de Transportes. 

1.1.4. A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo 
cancelá-lo. ou promover licitação específ ica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação 
aer tnente. sem que caiba recurso por parte da EMPRESA detentora. 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços a ser f i rmada entre a Prefeitura e a licitante vencedora do cer tame terá 

val idade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 

3.1. O fornecimento dos itens que compõem o objeto da presente licitação será de acordo com as 
necessidades da Secretaria Requisitante, sendo que a entrega deverá ser efetuada em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

3.2. De Retirada da Nota de Empenho e Autor ização de Fornecimento: 24 (vinte e quatro) horas a partir 
da data de recebimento da convocação. No caso de envio da AF via e-mail é necessário que a 
empresa responda o e-mail conf i rmando o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3. Para retirada de cada nota de empenho e autorização de fornecimento a detentora da Ata de 
Registro de Preços deverá apresentar as Provas de Regular idade junto ao INSS e ao Fundo de 
Garant ia por Tempo de Serviço: 

CLÁUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES 

4.1. Pelo descumprimento do ajuste a detentora sujeitar-se-á às seguintes penal idades, que só deixarão 
de ser aplicadas nos casos previstos expressamente na legislação regente, que são: 

a) comprovação pela Contratada, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impedit iva do 
cumpr imento contratual; 

b) manifestação da Unidade Requisitante informando que a infração contratual foi decorrente de fatos 
imputáveis à Administração. 

4.2. Multa pela recusa da detentora da Ata de Registro de Preços em retirar Autorização de 
Fornecimento, ou assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, sem a devida justif icativa aceita 
pela Unidade Contratante: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

4.3. Multa por dia de atraso na retirada de Autor ização de Fornecimento: 1 ,0% (um por cento) sobre o 
valor da Nota de Empenho relativa à Autor ização de Fornecimento, 

LUIZ AFONSO Assi->wiodcfo<™ 
digital por IUIZ AFONSO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4.4. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de 
Empenho relativa à Autorização de Fornecimento. 

4.5. Multa por inexecução parcial da contratação: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 
inexecutada. 

4.6. Multa por inexecução total da contratação: 3 0 % (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

4.7. As demais sanções na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal no. 10.520/02. 

4.8. As multas são independentes. A apl icação de uma não exclui a das outras. 

4.9. Na condição de órgão gestor do Registro de Preços, cabe às Secretarias Requisi tantes a apl icação 
das penal idades previstas no Registro de Preços, devendo a Unidade Requisi tante informar 
textualmente se a infração ocorreu por força maior, por culpa da detentora ou por fato imputável à 
Administração. 

4.10. Das decisões de apl icação de penal idade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal n° 
8.666/93 observados os prazos ali f ixados; 

4.11. Os recursos devem ser dirigidos ao Setor de Licitações e protocolados no Setor de Protocolo, 
situado à Av. Frei Orestes Girardi n° 893, Vi la Abernéssia, - Campos do Jordão - SP, após o 
recolhimento e m agência bancária, dos emolumentos devidos 

4.11.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de 
comunicação, se dentro do prazo previsto em lei. a peça inicial original não tiver sido protocol izada. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data e m que for atestada pelo órgão 
competente o recebimento do objeto/aceite da nota fiscal, 

5.1.1. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte do contratado, a 
f luência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas. 

5.2. A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.2.1. Requerimento; 

5.2.2. Nota Fiscal e Fatura ou Nota - Fiscal - Fatura; 

5.2.3. Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 

5.2.4. Cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento; 

5.2.5. Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do objeto; 

5.2.6. O pagamento será efetuado por crédito e m conta corrente no Banco indicado pela detentora da ata 
ou, excepcionalmente, na Divisão de Tesouraria, através de cheque, a critério da Secretar ia Municipal 
de Finanças. 

LUIZ 
AFONSO 
GONSALESrO 7=729 
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CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 

6.1. Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços, corresponderão aos custos unitários 
propostos e m consonância com os ANEXO I e ANEXO II do Edital: 

Item Qtde Und. Descrição Item Marca Valor Unitário Valor Total 

1 8 Und. PNEU 235/70 R16 ROADKIMG A R G O S HT R $ 4 6 7 , 0 0 R$ 3.736,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.736,00 (Três mil, setecentos e trinta e seis reais) 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE ECONÔMICO 

7.1. Os valores contratados não serão reajustados, face ao limite do prazo contratual estabelecido para 
12 (doze) meses. 

7.2. Fica ressalvada a possibil idade de alteração das condições previstas neste Edital, em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

7.3. Os preços registrados, não poderão ficar acima dos praticados no mercado. 

7.3.1. Assim, se a detentora constatar que o preço resultante do reajuste se encontre acima dos prat icados 
no mercado, deverá propor imediatamente a redução dos valores e m vigor. 

7.3.2. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado, não repassada 
à Administração, dará ensejo à apl icação das sanções previstas no Edital e neste instrumento e 
estará sujeita à rescisão do Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
LICITADO 

8.1. Os materiais fornecidos serão recebidos por servidor público especialmente indicado para esse fim, 
nas seguintes condições: 

8.1.1. Provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega, no local e endereço 
indicados na presente Ata de Registro de Preços. 

8.1.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data. o nome, o 
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG). emit ido pela Secretaria de Segurança 
Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

8.1.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

8.1.4. Se não estiver de acordo com as especif icações, será çejeitado no todo ou em parte, determinando 
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8.1.5. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notif icação por escrito, mant ido o 
preço inicialmente contratado; 

8.1.6. Se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penal idades cabíveis; 

8.1.7. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade c o m a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notif icação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado, 

8.2. O recebimento do objeto dar-se-á def ini t ivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o 
recebimento provisório, uma vez verif icado o atendimento integral da quant idade e das 
especif icações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, f i rmado pelo 
servidor responsável. 

8.3. A detentora da ata è obr igada a substituir, às duas expensas, no total ou em parte, os materiais e m 
que se verif icarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE 
NOTA DE EMPENHO 

9.1. As contratações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão autorizadas caso a caso pela 
Secretaria Requisitante, ou por quem este delegar, mediante prévia pesquisa de preços onde se 
verif ique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

9.2. A emissão da Nota de Empenho, sua retif icação ou cancelamento total ou parcial, bem como a 
elaboração de contratos serão igualmente autor izados pela Secretaria Requisitante, ou por quem 
este delegar. 

9.3. A responsabil idade pela correta uti l ização da(s) ata(s) de registro de preços, especia lmente no 
tocante ao seu objeto e preços, è exclusiva da unidade orçamentár ia contratante e da detentora do 
objeto da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

10.1.1. A detentora não cumpr i ras obr igações constantes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. A detentora não retirar a Autor ização de Fornecimento ou não formalizar contrato decorrente do 
Registro de Preços no prazo estabelecido ou se a Secretaria Requisitante não aceitar suas 
justif icativas; 

10.1.3. A detentora der causa à rescisão administrat iva da contratação decorrente do Registro de Preços; 

10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente do Registro de 
Preços; 

10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aefs prat icados pelo mercado; 

LUIZ AFONSO p á f T i n a S H p 1 7 
GONSALES:02 r d g i n d O O F - 1 Z 
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10.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pelas Secretarias 
Requisitantes; 

10.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

10.1.8. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos que deram origem ao 
Registro de Preços; 

10.1.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

10.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito pela Detentora, 
quando: 

10.2.1. Comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, 
mediante solicitação por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O compromisso de fornecimento do material só estará caracterizado mediante recebimento da Nota 
de Empenho, acompanhada da respectiva "Autorização de Fornecimento" ou instrumento 
equivalente. 

11.2. As Autorizações de Fornecimento deverão ser formuladas pelo Departamento de Compras através de 
memorando datado, que consignará prazo para fornecimento e demais informações necessánas. 

11.3. A detentora da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Autorizações de Fornecimento emitidas 
pela Contratante e recebidas pela detentora até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.4. Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da detentora de 
cumprir as AF's recebidas até a data de vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.5. A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.6. A Administração não se obriga utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 

LUIZ Ass.wed.fo.™ 
AFONSO ^ 5 o ' U J I Z 
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E por estarem às partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente contrato, 

f i rmam o mesmo em 04 (Quatro) vias de igual teor e val idade, perante as testemunhas abaixo nomeadas. 

Campos do Jordão, 19 de junho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAbHSAfSTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 

M A R C O S ANTÔNIO CHIOVETTI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR MTJRÂNSPORTES 

MAURÍCIO RIBEIRO DE CARVALHO - RESPONSÁVEL PELO SETOR DE TRANSPORTES 

LUIZ AFONSO As",",a,f,0í±rcõ'dí!|i,al 
porLUIZAFONSO 

GONSALES:020 gqnsales:020I7072923 
„ „ Dados: 2023.06.20 

CONTRATADA: 17072923 

LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA. 

LUIS A F O N S O GONSALES - SÓCIO 

TESTEMUNHAS: 

Nome Nome 

RG RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DA EST. DE CAMPOS DO JORDÃO. 

CONTRATADA: "LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA." 

ATA DE REGISTRO N.°: 018/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PNEUS EM ATENDIMENTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

Na qual idade de Contratante e Contratada, respect ivamente, do termo ac ima identif icado e c ientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para f ins de instrução e ju lgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIF ICADOS para acompanhar todos os atos da t ramitação processual, até ju lgamento 
final, e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos estar 
cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relat ivamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Esia-de-de^São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. 
de 14 de janeiro de Wèd, iniciando^se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

/ i 
Campos do Jordão. 19 de junho de 2023 

- í A 

Prefeitura M u n i c i p a M a ^ i â n c i a de Campos do Jordão 
Marcos Antônio Chiovejffl - Secretário de Adminis t ração 
Contratante / 

/ 

Prefeitura Municipal de Ciwms do Jordão 
Mauric io Ribeiro de C a r v a r p - Responsável pelo Se to r d e T r a n s p o r t e s 
Contratante 

LUIZ AFONSO As.ir.AdodefarrmrfigiaIpcri.uiZ 
AFONSO GONSAl£S<12Ct70'2922 

GON5ALE5:02017072923 o«oc20230Moic-jj i8 03t»-

LAGB Acessór ios e peças LTDA. 
Luis Afonso Gonsales - Sócio 

Contratada 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E C A M P O S D O J O R D Ã O 

CONTRATADA: L A G B A C E S S Ó R I O S E P E Ç A S L T D A . 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0 1 8 / 2 0 2 3 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PNEUS EM ATENDIMENTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

Gestor - Responsável 

Nome: Marcos Antôn io Chiovet t i 

Cargo: Secre tár io Munic ipa l de Admin is t ração 

Endereço: Aven ida Frei Orestes Girardi n° 893. Campos do Jordão - SP 

Telefone: (12) 3668-5450 

Responsável pelo atendimento a requis ições de documentos do TCESP 

Nome: Luc ine ia Gomes da Silva 

Cargo: Secretár ia Munic ipa l Adjunta de Admin is t ração 

Endereço: Aven ida Frei Orestes Girardi n" 893, Campos do Jordão - SP 

Telefone: (12) 3668-5450 

E - m a i l : a d m i n i s t r a c a o @ c a m p o s d o j o r d a o . s p . g o v . b r 

Campos do Jordão, 19 d 

ESTADO DE SAO PAULO 

M A R C O S A N T Ô N I O CHIOVETT I 
/ 

S E C R E T A R I A ^ U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
. M3SHIOUU ue luit 

L U I Z digital por LUIZ 
Assinado de forma 
digital por LUIZ 
AFONSO 

2 0 1 7 0 7 2 9 2 3 Dados: 2023.0620 
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